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CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 686/92

“INSTITUI O REGIME JURÍDICO ÚNICO

DO SERVIDOR PÚBLICO DO NumcíÍrIC
DE COXIM=-MS., E DÁ coumas PROVI

DÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Lato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Huntícipal de Coxim, a
provou e eu sanciono a seguinte Leds:

Arte 1º - O Rogimne Jurídico do Servidor vúbli
co da administração direta, indireta

e das fundações públicas do Município de Coxim-ryS., ce ambos

os seus poderes, é único e tem netureza do diteito público es
tafutário.

Parêgrafo Único - O regime de cue trata este
artigo se expressa pela legislação estatutária do pessoal Lei
nº 35/64, em vigor e legislação de pessoal complementar.

Arte 2º = A atividade administrativa rermanen

to é exercida, na administração aire
ta, nas autarquias e nas fundações públicas do município, de

anbos os poderes, por servidor público ocupanto da cardo nábli
Co, em carater efetivo ou em comissão, ou de função pétlica.

Arte 3º - à investidura em caro múblico denca
do de onrovação prévia em concurso *

público de provas ou de provas e títulos, resaalvada a nomnca

são para cargo em comissão Coclaradoem lei, de livre nencação
e exoneração.

drte 4º - Cs Servidores do Hunicípio do Coxin-
“Se, Ocupantes de cargos de provimen

to efetivo e os de empregos regidos pela Legislação Trabalhis-
ta, cujo ingresso no serviço público municipal tenha ocorrido
de aprovação em concurso público, terão seus cargos e empregos

transformados em cargos públicos, o, enquadrar-sa-ão, autorati
camente, nos cargos de mrovimentoa afatder
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Art. 5º - Os Servidores do Município de Coxim,

atuais ocupantes de cargos ou empre
gos não alcançados pelo disposto no artigo 4º desta Lei, serão
inscritos "ex-ofício" em concurso público, a ser realizado no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, e, uma vez aprovados, em

quadrar-se-ão nos cargos de carreira de provimento efetivo, do

atribuições análogas às que exerçam na vigência desta Lei.
Parágrafo Único - Será admitido, no concurso *

de que trata este artigo, a contagem de pontos por tempo de

serviço público Municipal, na prova de títulos, conforme dispu
ser O respectivo edital,

arte 6º - Para efeito de unificação de nomen -
Clatura, os servidores a que se refe

re o artigo 5º desta Lei, ficarão numa "situação temporária",
percebendo vencimentos correspondentes a seus respectivos car
gos até sua aprovação em concurso público, para efetivação.

Arte 7º - Para os atuais servidores municipais
regidos pela legislação trabalhista,

quando do enquadramento nos cargos de provimento efetivo, a

Prefeitura se obriga a liberar, o documento para a retirada do
FGTS - Fundo de Garantia por tempo de Serviços

Parágrafo Único - A liberação do documento de

que trata o presente artigo, ocorrerá após a regularização dos
encargos e obrigações sociais.

Art. 8º - Tendo em vista o disposto no artigo
le desta Lei, os órgãos competentes

do Município, promoverão a extinção dos contratos de trabalho
ou de outros vínculos contratuais, mediante anotações nas res
pectivas Carteiras de Trabalho ou documentos equivalentes, a
dotando medidas necessárias para a cessação do recolhimento de

encargos sociais e demais obrigações ou formalidades decorren-
tes da extinção do vínculo.

Art. 9º - Para atender as necessidades temporá
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determinado, não podendo ser prorrogável e nem renovável atra-
vês de contrato administrativo, limitadasbs seguintes situa
ções:

I - Combate a surtos edêmicos e epidêmicoai
IX - fazer recensseamentos

III - atender a situação de serviço técnico ,

por profissional de notória especifica-
ção:

IV - substituição de professores nos cargos
de impedimentos justificados!

V - atender situações de calamidade públicas
VI - atender situações sócio-econômicas de ex

cepcional interesse público,
Parágrato Ônico - O contrato de que trata este

artigo tem netureza de direito administrativo, e o contratado
não é considerado servidor público.

brito 10 - O Poder Executivo regulamentará esta
Lei, no prazo de 30 (trinta) dias de

sua vigância, expodindo os atos necossáxios ao sou cumprimento,

Arte 11 - Esta Lei entrará en vigor 30 (trinta)
dias após a data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário,

DESPACHO:
Deconformidade com o artigo 78 da Lei

complementar no 7 de 20 de moves - -- de L98,
sanciono a soguinte Lei para qu: prvuuza os seus

? Léo doLGIE    
jurídicos e l. ais «faitos.

Gabinete do FPrufeito, La 
PREFEITO MUNICIPAL


